
 

 
 

                        COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A 

                        INVESTIGAR O TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL,  SUAS 

                        CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E RESPONSÁVEIS NO  PERÍO-     

                        DO DE 2003 A 2011,   COMPREENDIDO  NA  VIGÊNCIA  DA    

                        DA CONVENÇÃO DE PALERMO  

 

                                       (CPI – TÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL) 

 

                                                     Requerimento nº           , de 2012. 

                                       (Dos Srs. ARNALDO JORDY e LUIZ COUTO) 

 

 

 

Requer seja realizado Seminário de 
Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas– situação e 

perspectivas. 

 

 

 

 Sr. Presidente, 

 

 

 Nos termos regimentais, requeiro a Vossa Excelência seja realizado o Seminário de 

Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas- perspectivas, para que sejam colhidas informações do 

Poder Executivo, de acadêmicos e de representantes da sociedade civil organizada sobre a 

realidade atual e as perspectivas de enfrentamento.  

 

 

                                                   JUSTIFICAÇÃO 

 

 O tráfico de pessoas  é dos mais graves problemas que atingem as pessoas em todo o 

mundo, é abastecido onde existem graves violações de direitos humanos em decorrência da 

pobreza extrema, da desigualdade social, racial, étnica e de gênero. 

 

 Mulheres, crianças e travestis, na sua maioria, são levados para fora do país ou para 

outros estados onde são prostituídos, violentados e vendidos. A face mais visível do 

problema é o turismo sexual e o embarque de pessoas dos países de origem para os países 

receptores em busca de oportunidades de trabalho em casas noturnas e boates.  

 

 Também se destaca que em alguns casos seres humanos são utilizados para abastecer 

a venda de órgãos humanos, adoção ilegal, pornografia infantil. 
 

 Os travestis que sofrem pressão social muitas das vezes se veem obrigados a 



abandonar seus lares e estudo para buscar chance de trabalho;  de vida em outros locais 

onde procuram uma nova vida e aceitação e ascensão social. 
 

 De acordo com o Plano Nacional de  Enfrentamento ao Tráfico de Pessoas – PNTTP,  

98% das vítimas do tráfico humano são mulheres e os outros 2% dividem-se entre crianças, 

adolescentes e travestis. 

 

 Segundo dados  da organização não governamental “ Articulação Nacional de 

Transfêneros”, existem em média sete mil travestis brasileiras vivendo no exterior, na 

condição de traficadas.  

 

 É importante que os membros da CPI do Tráfico Humano possam conhecer, discutir  

as perspectivas de enfrentamento e solução do problema, para tanto solicitamos a aprovação 

do presente requerimento para que seja realizado Seminário para discussão do tema da CPI.

  

   

 

                                        Sala da Comissão,        de outubro  de 2012. 

 

 

 

  

    Deputado ARNALDO JORDY                            Deputado LUIZ COUTO 

                   PPS/PA                                                                   PT/PB 

 


